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Favorável declaração de EIRej 
de Inglaterra a todos os feus 
amados fubditos para liberda- 
de de conciencia. 

Diogo Rey. 
Endo fervido o todo poderofo Deos 
naõ fó trazemos à Imperial Coroa def- 
tes Reynos por entre as maiores difi- 
culdades-, fenaõ prefervarnos com húa 
mais que ordinária providencia fobre 

o trono de noíTos Reacs AnteceíTores: naõ ha hoje 
couía que com tantas veras defejemos como o cfta- 
belecer o noflb Governo fobre taes fundamentos, 
que pofíàõ fazer aos noíTos fubditos capazes de al- 
guma felicidade, & unilos a nofoutros tanto por 
inclinação, como por obrigação; o-que julga- 
mos naõ fe poderá executar por mais crTectivos 
meyos, queconcederlhes para o tempo vindouro 
o livre exercício de fua religião, acrecentando ifto 
o perfeito gozo de fua propriedade, a qual nunca 
em nenhum cafo foi por nós invadida defde a noC 
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fa fucceffao à Coroa. E fendo citas duas coutas 
as que os homens mais eftimaÕ ,«fera6 fempre pre- 
fervadas rieftes ReyrtQS durante o noíTò Reynado,' 
como o mais verdadeiro methodo para a lua paz, 
& nona gloria 5 nao podemos, deixar de deiejar de 
coraça5, como com facilidade íe pôde crer, que 
toda a gente dos noíTos Domínios fejaÓ membros 
da Igreja Catholica; porem nao obítante, agrade- 
cemos a Deos humildemente que feja, & aja lido 
de largo tempo noíTo feriar , Sc opinião ( como em 
di verias occafioés, & occdrrencias o avemos decla- 
rado) que a conciencia naô deve fer' apertada; 
nem conftrangida J nem forcada a gente cm ma- 
rècias meras de religião, porquefempre foi-directa-1 

mente contrario ànofla inclinação; como cremos' 
que o he também ao intercflè do Governo, o qual fe 
deftroe perdendofe o comercio, defpovoandofe os 
Paizes, defanimando os Eftrangeiros i & ultima-; 
mente porque nunca logrou o fim a que fe dirigio; 
B nifto nos confirmamos mais pelas reflexões que 
avemos feito nas Condu&as dos quatio últimos 
Reynados 3 porque depois de todos os frequentes \ 
& erhcazes meyos, & diligencias que fe ufáraó erd 
cada hum delles, para reduzir efte Reyno a húaex-' 
acta conformidade de religião , efta claro que o 
fuceíTo naõ correfpondeo ao intento , & que he 
invencível a dificuldade. Peio que Nós levado do 
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hoíTo Real cuidado, do affb&o a todo? os no/Toí 
amados fubdicos, 6c de que poffaõ viver em repou- 
fo, & quietação , para o acrecentamento do co- 
mercio, & animo dos Eftrangeiros, julgamos ièr 
conveniente publicar, em virtude da noíTa Real 
prerogativa, efta nofla declaração de Indulgência, 
naõ pondo duvida que pofíaõ concorrer a elk as 
noífas duas Cafas do Parlamento, quando julgue- 
mos por conveniente que fe ajuntem. 

Em primeiro lugar-declaramos, que queremos 
defender , & fuítentar os nofibs Arcebifpos, BiC- 
pos, elereíia, & todos os demais Fubdicos noflbs 
da Igreja Anglicana no livre exercício de lua reli- 
gião como por ley eftabelecida ; & na pacifica.', Sc 
inteira poíTe de todas as fuás fazendas íèm alguma 
moleftia, ou perturbação. 

. Também declaramos que he noíTa Real vonta- 
de > & gofto que daqui em diante a execução de 
todas, & rodo b género de leys penaes em matérias 
Ecclefiafticas, como faõ por naõ ir à Igreja, por 
naõ receber os Sacramentos, ou por qualquer ou- 
tra tranfgreíTaó da religião eftabelecida, ou por 
cauía, ou razão de excrcicio da religião por algúa, 
ou qualquer maneira, feja immediatamente líilpen- 
dida, & também a ulterior execução de todas, & 
cada húa das referidas leys penaes. E a fim de que 
por efta liberdade de conciencia naõ fique arrifca- 
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ia. a paz, & feguranca do noflb Governo com á prai 
tica delia s Julgamos por conveniente» & por efta 
eftreitamente encarregamos, & mandamos a to- 
dos noflos amados Vaflàllos, que aífim como Nós 
lhes damos livremente licença de ajuntarfe, & fer- 
vir a Deos, fegundo o fèu modo, ou forma, (feja. 
em-caías particulares, cm lugares expreííamentç 
alugados, ou fabricados para cite uíb) ponhao eípe- 
cial cuidado que nada fe eníine nelles,que polia por 
algum caminho induzir, alienar, ou feparatos co- 
rações do nofib Povo de Nós, ou do noflb Gover- 
no i & que as fuás Juntas fejaó pacificas, abertas, 
& tidas publicamente ,& todas as peííoas admitidas 
a ellai; & que íignifiquem, OUJ façaò Caber a hum 
ou rrrafis dos vezinhos Juftiças de paz, que lugar, 
ou lugares deftinaõ para eftes ufos. E para que to- 
dos os noflos íubditos poííaõ gozar deitas fuás Re- 
ligiofas juntas com mayor fegurança, & protecção: 
Julgamos por conveniente, Sc por cftá Mandamos 
que nenhúa perturbação ou moleftia lhes feja feita 
ou dada fobpena de cahir em noíTa defgraça, & de 
que fe procederá com grande feveridade contra p 
que obrar o contrario. 

E porquanto defejamos ter o beneficio de todos os 
nonos amados fubditos, o que por ley natural lhes 
he infeparavel,& inherente em noííaReal peflba,ôc 
para que nenhú de noflos fubditos que for bem in- 
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clinado, &a propofito para no/To ferviço; poíTa' 
fer daqui em diante deíàlentado, nem inhabilitado 
por razaõ de algús Juramentos , ou Textos que 
uíualmente íe adminiftráraó em íemelhantes occa- 
/íoens, Nós por efta declaramos, que he noífa Real 
vontade, & gofto que os Juramentos commurn-j 
mente chamados de fidelidade , como também 
os differentes Textos, & declaraçoens menciona- 
das nos actos do Parlamento dos 15. & 30. annos 
do Reynado de noífo ultimo Real Senhor ElRey 
Carlos II. naõ fe requeira em nenhum tempo de ho-; 
je em diante o fer tomados, declarados , nem fir- 
mados por nenhuma peíToa, ou peífoas quaefquer 
que fejaó , ou forem oceupados em algum orneio, 
ou pofto de confiança, Civel, ou Milirar debaixo 
de Nós, ou de noíTo Governo: E também declara^ 
mos íèr noífo gofto, & intenção conceder de tem- 
po em tempo noífa Real difpenfaçaó, debaixo do 
noflb grande íello , a todos os noífos amados fubdi- 
tos, para que aífim íèja oceupado aquelle que naõ 
tomar os referidos Juramentos» nem firmar, nem de- 
clarar os Textos referidos, ou declarações nos actos 
acima mencionados, ou cada hum delles: E com 
o fim de que todos os noífos amados fubditos poífao 
receber, & gozar do inteiro beneficio da noífa re- 
ferida Indulgência nefta declaração propofta, Sc 
polfaõ fer deícontados, & defearregados de todas 
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is penas,penalidades, prendas tiradas a fuás peííoas, 
•ou por qualquer delias incurridas, ou multados, 
ou os que lèraó, ou podem em algum tempo de 
hoje em diante fer expoftos, ou fugeitos a ellas por 
razão da.íua defeonformidade, ou pelo exercício 
de íiia religião, & por todos os procelTos, embara- 
ços , ou perturbações por efta cauíà: Damos pot 
cfta noflò livre, & amplo perdão à todos.os naõ 
conformes recuíantes, & outros noflbs amados fu- 
geitos, por todos, ou quaefquer crimes, ou coufas 
por elles cometidas, ou feitas, contrarias àsleys pe- 
naes que antes fe fizeraô, & fe referem à religião, 
•& à profiíTaõ, & exercício delia : declarando por 
efta, que efte noflb Real perdão , & Indulgência 
lerá taõ bom, & effedfcivo a todos os intentos, & 
occafiõens, como fe cada peífoa individualmente 
ouvera fido nelle particularmente mencionada, ou 
alcançado particular perdaõ debaixo do no!'o gran- 
de fello •, o qual também declaramos fera de tem- 
po em tempo concedido a qualquer pelíoa, ou pe£ 
loas que o defejarem; querendo, & requerendo a 
noífos Juizes, juftiças, & outros Offíciaes tomem 
noticia difto, & obedeçaõ à noifa Real vontade , 
& gofto nefta declarado. 

E aindaque a liberdade, &c fegurança que Nós 
por efta avemos dado, pelo que toca à religião, & 
propriedade, pudera íèr fufticiente para apartai do 

peníà- 



penfamento dos noflbs amados Vaflallos , todo? 
os medos, & receyos que a ambas íè referem; nao 
obftante, avemos julgado por conveniente checar 
a declarar que queremos fuftentalos em todas as? 
fuás propriedades, & poflefToés tanto das Igrejas,' 
& terras de Abadias, como em quaefquer outras 
fuás terras, & quaefquer propriedades. Dada em 
noíTa Corte de Withall a 4. de Abril de 1687. annos, 
& terceiro de noíío Reynado. 

LISBOA. 
NaOfficinade MIGUEL D ESL ANDES, 

Na Rua da Figueira.  Anno 1687. 

Com to dai as licenças necejfarias. 
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